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                                                                Cabo Frio, 13 de março de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 59/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Miguel Alencar que “Dispõe sobre a reserva de percentual das vagas 

de trabalho em serviços e obras públicas para pessoas em situação de rua”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 59/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Miguel Alencar 

que “Dispõe sobre a reserva de percentual 

das vagas de trabalho em serviços e obras 

públicas para pessoas em situação de rua”. 
 

Sem embargo dos meritórios propósitos que nortearam seu autor, a medida não reúne 

condições de ser convertida em lei, impondo-se seu veto total, com fulcro no § 1º do art. 46 da 

Lei Orgânica Municipal, pelas razões ora expendidas. 

 

A proposta em análise, de iniciativa parlamentar, objetiva reservar o percentual de 3% 

(três por cento) do total de vagas de trabalho disponibilizadas a partir das contratações de 

serviços e obras públicas municipais para pessoas em situação de rua cuja residência anterior 

seja Cabo Frio e que estejam sendo assistidas por políticas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

Muito embora se reconheça o nobre intuito, verifica-se que a proposição ultrapassa a 

competência do legislador municipal, uma vez que, nos termos dos incisos I e XXVII do art. 22 

da Constituição da República Federativa, compete privativamente à União legislar sobre direito 

do trabalho e sobre normas gerais de licitação e contratação: 

 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

................................................ 

 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas 

as modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, §1º, III;” 

 

 Evidente, portanto, que o texto constitucional, ao tratar da competência legislativa, 

concedeu à União a iniciativa privativa em determinadas matérias. 

 

 O texto aprovado nada faz senão legislar sobre direito do trabalho e contratações 

públicas, impondo obrigações trabalhistas ao universo empresarial que atue no âmbito do 

Município. 

 

 Com efeito, as determinações impostas na propositura significam autenticamente legislar 

sobre direito do trabalho, matéria essa absolutamente estranha ao escopo constitucional das 

competências legislativas do Município, cabendo-o fazer apenas e tão-somente a União, por 

expressa restrição constitucional. 

 

 Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, na seguinte 

jurisprudência: 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: Lei 

distrital 3.705, de 21-11-2005, que cria restrições a empresas 

que discriminarem na contratação de mão de obra: 

inconstitucionalidade declarada. Ofensa à competência 

privativa da União para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratação administrativa, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais de todos os entes da Federação 

(CF, art. 22, XXVII) e para dispor sobre direito do 

trabalho e inspeção do trabalho (CF, art. 21, XXIV, e art. 

22, I). [ADI 3.670, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 2-4-2007, 

P, DJ de 18-5-2007]. 

 

Assim, tem-se claro que o Projeto de Lei em análise incorre em inconstitucionalidade 

formal, por vício de iniciativa, veiculando matéria cuja iniciativa legislativa compete 

privativamente à União, conforme prevê os incisos I e XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal. 

 

Não bastasse, deve-se considerar, ainda, que a proposta cria obrigações administrativas 

ao Executivo, o que se revela rigorosamente inadmissível ante a regra da separação harmônica e 

independente dos Poderes do Estado. 

 

Não cabe ao Executivo aprovar leis, como não cabe ao Legislativo imiscuir-se em 

assuntos internos e administrativos do Executivo, nem instituir ou impor deveres 

administrativos a esse Poder, sob pena de incidir em inconstitucionalidade formal e material. 

 

Indiscutivelmente, as leis que tratam de organização administrativa são de iniciativa 

privativa do Prefeito, “ex vi” do disposto no inciso IV do artigo 41 e nos incisos III, VII, XII, 

XXVIII e XXXVI do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, razão pela qual a propositura, sem 

dúvida, extrapola as atribuições do Legislativo e invade a esfera de competência do Executivo, 

malferindo o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, 

consagrado no artigo 2º da Carta Magna.   

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei em 

comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm

